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ANEXO I – Itens, Especificações, Quantitativos e Orçamento Referência
1.. A presente licitação NÃO SERÁ DESTINADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP, visando não frustrar o caráter competitivo da licitação e o alcance do menor preço, viés do Pregão, e resultar em potenciais prejuízos para a Administração, nos termos do art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.
1.1 - Apesar de não fazerem jus a exclusividade na participação, as empresas enquadradas na condição de ME/EPP, terão entretanto, a preferência na contratação e demais privilégios da Lei Complementar 123/2016.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
	ITEM
	COD.GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	QTD
	UNID

	1
	62233
	4007
	CABO DE REDE CAT-6 BLINDADO - USO INTERNO,CABO DE 4 PARES TRANÇADOS, BLINDADO (STP OU FTP) COM FIO DRENO PARA ATERRAMENTO.MATERIAL DO CONDUTOR: 100% COBRE (NÃO SERÁ ACEITO ALUMÍNIO COBREADO, CCA), BITOLA 23 AWG (OU 24 AWG COMPATÍVEL);ISOLAMENTO EM POLIETILENO (PE);CAPA EXTERNA EM PVC LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN) OU EQUIVALENTE, COM BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS;SUPORTE A TRANSMISSÃO DE DADOS DE 1 GBPS EM ATÉ 100 METROS E DE 10 GBPS EM ATÉ 55 METROS, FREQUÊNCIA DE 250 MHZ;BOBINA DE 305 M (OU EQUIVALENTE INDUSTRIAL) COM MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA REGRESSIVA DE 305 M A 0;NORMAS APLICÁVEIS: ANSI/TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801 CLASSE E, IEC 60332-1, IEC 61034, ABNT NBR 14565 E ROHS COMPLIANCE;USO INDICADO: INSTALAÇÕES INTERNAS EM TUBULAÇÃO COMPARTILHADA COM CABEAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
	R$ 847,08
	R$ 5.082,48
	6
	BOBINA

	2
	62234
	4007
	CABO DE REDE CAT-6 BLINDADO E COM CABO DE AÇO MENSAGEIRO PARA USO EXTERNO,CABO DE 4 PARES TRANÇADOS, BLINDADO (STP/FTP) COM FIO DRENO PARA ATERRAMENTO;MATERIAL DO CONDUTOR: 100% COBRE (NÃO SERÁ ACEITO ALUMÍNIO COBREADO, CCA), BITOLA 23 AWG;ISOLAMENTO EM POLIETILENO (PE);CAPA EXTERNA EM PVC LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN) OU EQUIVALENTE, COM BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS;SUPORTE A TRANSMISSÃO DE DADOS DE 1 GBPS EM ATÉ 100 METROS E DE 10 GBPS EM ATÉ 55 METROS, FREQUÊNCIA DE 250 MHZ;BOBINA DE 305 M (OU EQUIVALENTE INDUSTRIAL) COM MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA REGRESSIVA DE 305 M A 0;NORMAS APLICÁVEIS: ANSI/TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801 CLASSE E, IEC 60332-1, IEC 61034, ABNT NBR 14565 E ROHS COMPLIANCE;CONSTRUÇÃO COM MENSAGEIRO DE AÇO GALVANIZADO INTEGRADO (INSTALAÇÃO AÉREA);USO INDICADO: INSTALAÇÕES EXTERNAS.
	R$ 847,08
	R$ 2.541,24
	3
	BOBINA

	3
	63232
	208
	CABO DE REDE UTP CAT-5E ,CABO DE 4 PARES TRANÇADOS, NÃO BLINDADO (UTP);MATERIAL DO CONDUTOR: 100% COBRE E BITOLA 24 AWG (NÃO SERÁ ACEITO ALUMÍNIO COBREADO, CCA);SUPORTE A TRANSMISSÃO DE DADOS DE 1 GBPS EM ATÉ 100 METROS, FREQUÊNCIA DE 100 MHZ;CAPA EXTERNA EM PVC LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN) OU EQUIVALENTE, COM BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS;FORNECIDO EM BOBINA DE 305 M (OU EQUIVALENTE INDUSTRIAL) COM MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA REGRESSIVA DE 305 M A 0;NORMAS APLICÁVEIS: TIA/EIA-568-B, ISO/IEC 11801, ABNT NBR 14565 E ROHS COMPLIANCE.USO INDICADO: INSTALAÇÕES INTERNAS EM CABEAMENTO ESTRUTURADO DE REDE DE DADOS E VOZ.
	R$ 752,82
	R$ 17.314,86
	23
	BOBINA

	4
	59943
	208
	CABO DE REDE UTP CAT-6,CABO DE 4 PARES TRANÇADOS, NÃO BLINDADO (UTP);MATERIAL DO CONDUTOR: 100% COBRE E BITOLA 23 AWG (NÃO SERÁ ACEITO ALUMÍNIO COBREADO, CCA);SUPORTE A TRANSMISSÃO DE DADOS DE 1 GBPS EM ATÉ 100 METROS E DE 10 GBPS EM ATÉ 55 METROS, FREQUÊNCIA DE 250 MHZ;CAPA EXTERNA EM PVC LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN) OU EQUIVALENTE, COM BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS;FORNECIDO EM BOBINA DE 305 M (OU EQUIVALENTE INDUSTRIAL) COM MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA REGRESSIVA DE 305 M A 0;NORMAS APLICÁVEIS: ANSI/TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801, ABNT NBR 14565 E ROHS COMPLIANCE.USO INDICADO: INSTALAÇÕES INTERNAS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO QUE DEMANDEM MAIOR DESEMPENHO E LARGURA DE BANDA.
	R$ 800,52
	R$ 52.033,80
	65
	BOBINA

	5
	63240
	313551
	CABO FLEXÍVEL (COBRE, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO: CLASSE 5) 1X1,0 MM, ANTICHAMA, COM ISOLAÇÃO (SEM CHUMBO) ATÉ 750 V, CERTIFICAÇÃO INMETRO, NORMAS APLICÁVEIS(INDICADAS NA EMBALAGEM E/OU CATÁLOGO): NBR NM 247-2, NBR NM 247-3, NBM NM 280. TEMPERATURA MÁXIMA SUPORTADA: MÍNIMO 65°C EM SERVIÇO CONTÍNUO, MÍNIMO 95°C EM SOBRECARGA, 145°C EM CURTOCIRCUITO, MÍNIMO 95°C EM SOBRECARGA, 145°C EM CURTO-CIRCUITO. CORES: PRETO, BRANCO OU AZUL (A ESCOLHER POR OCASIÃO DO EMPENHO) 
	R$ 1,97
	R$ 985,00
	500
	Metros

	6
	53501
	6150
	CABO UNIPOLAR DE COBRE, BITOLA 1X35 MM² - C/ DUPLA CAPA DE ISOLAÇÃO P/ (0,6/1KV) (HEPR - 90° C); ENCORDOAMENTO CLASSE 2; CABO NÃO HALOGENADO - BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TOXICOS; CORES: PRETA, BRANCA, VERMELHA, AZUL CLARO, VERDE (A SEREM DEFINIDAS NA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL). NBR 13248:2014 
	R$ 34,82
	R$ 104.460,00
	3000
	Metros

	7
	53502
	6150
	CABO UNIPOLAR DE COBRE, BITOLA 1X50 MM² - C/ DUPLA CAPA DE ISOLAÇÃO P/ (0,6/1KV) (HEPR - 90° C); ENCORDOAMENTO CLASSE 2; CABO NÃO HALOGENADO - BAIXA EMISSÃO DE FUMAÇA E GASES TÓXICOS; CORES: PRETA, BRANCA, VERMELHA, AZUL CLARO, VERDE (A SEREM DEFINIDAS NA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL). NBR 13248:2014 
	R$ 112,13
	R$ 336.390,00
	3000
	Metros

	8
	62627
	4176
	CAIXA DE INSPEÇÃO CONCRETO 40X40CM C/ TAMPA
	R$ 96,20
	R$ 4.810,00
	50
	Unid

	9
	47879
	13544
	CD 6 DISJUNTORES SOBREPOR PVC
	R$ 28,80
	R$ 3.312,00
	115
	PECA

	10
	63235
	251315
	CHAVE TESTE DE CONTINUIDADE E TENSÃO, ACRÍLICO 140 MM
	R$ 13,34
	R$ 266,80
	20
	Unid

	11
	62640
	13544
	CONECTOR MC4 (PAR) PARA CABOS DE 4MM A 6MM, MÍNIMO IP-67. CORRENTE DE OPERAÇÃO DE ATÉ 30A, TENSÃO NOMINAL MÍNIMA DE 1000VCC.
	R$ 11,47
	R$ 573,50
	50
	PAR

	12
	63267
	441258
	CONJUNTO INDUSTRIAL 3P+T EXTERNO, ONDE COMPREENDE: 1TOMADA 3P+T + 1 PLUGUE 3P+T/32A/6H; CORRENTES NOMINAIS: 32A; TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 380/440V PARA APLICAÇÕES INDUSTRIAIS; FABRICADO EM TERMOPLÁSTICO AUTOEXTINGUÍVEL, GARANTINDO SEGURANÇA; GRAU DE PROTEÇÃO IP44, RESISTENTE A POEIRA E UMIDADE. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20°C A +120°C; OBSERVAÇÃO: 6H (POSIÇÃO DO PLUGUE)
	R$ 115,74
	R$ 11.574,00
	100
	unidade

	13
	8939
	390407
	CONTROLE P/ CONDICIONADOR DE AR – UNIVERSAL 
	R$ 39,62
	R$ 198,10
	5
	Unid.

	14
	55482
	4
	DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO DE 32A, PADRÃO DIN/IEC, CAPACIDADE MÍNIMA DE INTERRUPÇÃO 5KA EM 220/380VAC, CURVA C, FIXAÇÃO EM TRILHO.
	R$ 28,75
	R$ 4.887,50
	170
	PECA

	15
	55499
	250594
	INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA DE EMBUTIR 2P+T C/ PLACA 10A
	R$ 17,84
	R$ 178,40
	10
	Unid.

	16
	12041
	472
	INTERRUPTOR SIMPLES C/ TOMADA COM CAIXA MODELO SISTEMA X
	R$ 9,13
	R$ 273,90
	30
	UN

	17
	47549
	325397
	INTERRUPTOR SIMPLES MARFIM - SOBREPOR 
	R$ 7,75
	R$ 775,00
	100
	PEÇA

	18
	47554
	504
	ISOLADOR EM PVC COM PREGOS 48 X 48
	R$ 1,50
	R$ 67,50
	45
	PEÇA

	19
	63236
	
459218
	LUMINÁRIA PLAFON LED 36W 15X120CM RETANGULAR DE SOBREPOR, ALIMENTAÇÃO 220 V, BRANCO FRIO
	R$ 199,42
	R$ 3.988,40
	20
	Unid.

	20
	28079
	6631
	LUZ DE EMERGÊNCIA 30 LEDS SMD, CONSUMO MÁXIMO DE 2W, BIVOLT,TEMPERATURA DE COR DE 6400K,FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 50LM E MÁXIMO DE 98LM, VIDA ÚTIL DE 30.000 HORAS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
	R$ 16,39
	R$ 491,70
	30
	un

	21
	62587
	19095
	MANGUEIRA FITA LED RGB FLEXÍVEL. 
	R$ 37,25
	R$ 372,50
	10
	Unid

	22
	63237
	459218
	PAINEL LED RETANGULAR SOBREPOR 30X120 CM 48W, ALIMENTAÇÃO 220V
	R$ 264,45
	R$ 7.933,50
	30
	Unid.

	23
	56875
	14522
	PARAFUSO AUTO BROCANTE FLANGEADO PHILLIPS 4,2 X 13 MM PARA TELHAS METÁLICAS.
	R$ 0,10
	R$ 660,00
	6600
	UN

	24
	56876
	14522
	PARAFUSO AUTO BROCANTE FLANGEADO PHILLIPS 4,2 X 25 MM PARA TELHAS METÁLICAS.
	R$ 0,10
	R$ 720,00
	7200
	UN

	25
	63238
	611009
	PARAFUSO FLANGEADO PHILIPS 6,0X50MM CHIPBOARD
	R$ 0,22
	R$ 66,00
	300
	Unid

	26
	47847
	14522
	PARAFUSO GALVANIZADO ½ X 25" CM, COM PORCA E ARRUELA
	R$ 10,43
	R$ 365,05
	35
	UNID

	27
	60763
	8497
	PASTA TÉRMICA PARA PROCESSADOR-PASTA TÉRMICA À BASE DE CERÂMICA, CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 8,5 W/M·K, TEMPO MÁXIMO DE CURA DE 12 HORAS, SEM CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO MÍMIMA DE -50°C E MÁXIMA DE PELO MENOS 150°C, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 5 ANOS, TUBO CONTENDO ENTRE 20G E 30G, COM APLICADOR INCLUÍDO.
	R$ 49,59
	R$ 991,80
	20
	Unid

	28
	63205
	393249
	PATCH CORD CATEGORIA 6 (CAT6)-DEVERÁ ATENDER, NO MÍNIMO, ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: • CATEGORIA: 6 (CAT6), MONTADO E TESTADO EM FÁBRICA. • NORMAS DE CONFORMIDADE: ANSI/TIA-568.2-D, ISO/IEC 11801 E ABNT NBR 14565. • CABO: U/UTP, 4 PARES TRANÇADOS. • CONDUTOR: 100% COBRE (NÃO SERÁ ACEITO CCA). • BITOLA: MÍNIMA DE 24 AWG. • DESEMPENHO: ATÉ 250 MHZ E 1 GBPS. • CONECTORES: RJ-45 (8P8C) COM CONTATOS BANHADOS A OURO (MÍNIMO50Μ”). • REVESTIMENTO EXTERNO: LSZH (LOW SMOKE ZERO HALOGEN). • COMPRIMENTO: MÍNIMO DE 2 METROS. • COR: AZUL. • DOCUMENTAÇÃO: FORNECIDO COM RELATÓRIO DE TESTE DE FÁBRICA. • IDENTIFICAÇÃO: DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO CLARA DO FABRICANTE. • GARANTIA: MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. • HOMOLOGAÇÃO: PRODUTO DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELA ANATEL, COM NÚMERO DE HOMOLOGAÇÃO VÁLIDO E DISPONÍVEL PARA CONSULTA PÚBLICA NO SISTEMA DA AGÊNCIA.
	R$ 16,48
	R$ 494,40
	30
	Unid

	29
	62641
	856
	POSTE DE CONCRETO COM DUAS CAIXAS INCORPORADAS PADRÃO 7,5M, MULTI 100 C/ DUAS CAIXAS DE MEDIDORES ACOPLADAS, CAIXA DE PROTEÇÃO NA PARTE DE TRÁS DO POSTE, TRIFÁSICA, CATEGORIAS C8+C8, SAÍDA SUBTERRÂNEA-RESISTÊNCIA 200DAN, COM DPS CLASSE 2, 275V, COM FIXAÇÃO EM TRILHO DIN 35; CAIXA DE PROTEÇÃO PODE SER NA PARTE DA FRENTE, OU NA PARTE DE TRÁS DO POSTE, SERÁ DEFINIDO NO EMPENHO; CONFORME PADRÃO RGE.
	R$ 2.551,67
	R$ 10.206,68
	4
	Unid

	30
	52762
	257009
	POSTE DE CONCRETO MONOFÁSICO 7,5MTS PADRÃO RGE RESIDENCIAL 16MM COMPLETO
	R$ 1.516,66
	R$ 30,333,20
	20
	Unid.

	31
	58180
	257009
	POSTE DE CONCRETO MONOFÁSICO 7,5MTS PADRÃO RGE RESIDENCIAL 16MM COMPLETO COM 2 MEDIDORES
	R$ 1.990,00
	R$ 19.900,00
	10
	Unid.

	32
	58036
	856
	POSTE DE CONCRETO PADRÃO 7,5M, C/ CAIXA TIPO H MEDIDOR ACOPLADA, CAIXA DE PROTEÇÃO NA PARTE DE TRÁS DO POSTE, TRIFÁSICA, CATEGORIA C11, SAÍDA SUBTERRÂNEA, RESISTÊNCIA 200DAN, COM DPS CLASSE 2, 275 
	R$ 7.154,33
	R$  71.543,30
	10
	un

	33
	63266
	447911
	POSTE DE FIBRA CÔNICO CONTÍNUO, PARA SER UTILIZADO ENGASTADO, COMPRIMENTO TOTAL DE 7 METROS, COM ALTURA ÚTIL DE 6 METROS DE ALTURA, RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 150 DAN, DIMENSÕES APROXIMADAS NO TOPO TUBO 63,5MM E BASE 110 A 220MM, COMPRIMENTO DO ENGASTE 1METRO.
	R$ 1.355,00
	R$ 230.350,00
	170
	unidade

	34
	63268
	458575 
	PROJETOR DE LED DE USO EXTERIOR PARA SOBREPOR. DIFUSOR DE VIDRO TEMPERADO ANTI-REFLEXO; EFICIÊNCIA DE ATÉ 100 LM/W 4 CENAS PREDEFINIDAS; 12 CORES PADRÃO (RGB + BRANCO 5000K); CONTROLE REMOTO INFRAVERMELHO COM ALCANCE DE ATÉ 5 A 6 METRO; POTÊNCIA: 50 W; EQUIVALÊNCIA: 500 W HALÓGENO FLUXO LUMINOSO: 5 000 LM (EM BRANCO 5000K); TEMPERATURA DE COR: RGB + W(5000K); EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA: 100 LM/W; TENSÃO NOMINAL: 110-240 V; FATOR DE POTÊNCIA: >0.5; ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP65 PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS MECÂNICOS: IK07; ÂNGULO DE APERTURA: 110° DIMERIZÁVEL SIM: (PELO PRÓPRIO CONTROLE REMOTO); ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (IRC): >80; VIDA ÚTIL: 15 000 H (L70 B50@25°C); (THD): <160%; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20°C ~ 40°C; TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: -40°C~70°C; PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO: 1 KV (L-N-PE); CLASSE DE SEGURANÇA ELÉTRICA: CLASSE I MATERIAL DA LUMINÁRIA: ALUMÍNIO; MATERIAL DO DIFUSOR: VIDRO TEMPERADO
	R$ 25,49
	R$ 7.647,00
	300
	unidade

	35
	58039
	11360
	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL METALICO P/12 DISJUNTOR DIN
	R$ 445,59
	R$ 115.853,40
	260
	UN

	36
	19370
	N/E
	RADIO COMANDO COM KIT SOLM COMPOSTO POR 10 METROS DE CABOS E CONECTORES ESPECIAIS E UMA BETERIS -KIT COMPLETO DE RÁDIO COMANDO: CHRVE BOIA SEM FIO PARA SUTOMAÇÃO DE POPOS ARTESIANOS CONTENDO: TRANSMISSOR COM KIT SOLAR PLACA DE 20 W COM SUPORTE DE FIXAÇÃO EM TUBOS DE ATE I POLEGADA RECEPTOR (P(FONTE EXTERNA DE 100V A 240V).COM DUAS SAFDAS DIGITAIS PARES ANTENAS DIRECIONAIS ALCANCE DE ATE 24000 METROS. COM CONECTORES E CABO RG58 DE 10 M.MANUAL DE INSTALAÇÃO
	R$ 2.741,54
	R$ 54.830,80
	20
	KIT

	37
	57882
	457
	REFLETOR LED, 100W, BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V), 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA > 0,92, IRC > 80, IP 66, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 10000 LUMENS, TEMPERATURA DE COR RGB, VIDA ÚTIL MÍNIMA 25000 HORAS, ÂNGULO DE ABERTURA 120°. CERTIFICAÇÃO INMETRO. DEVE VIR COM FONTE E CONTROLE PARA CONFIGURAÇÃO DAS CORES.
	R$ 74,25
	R$ 742,50
	10
	UN

	38
	62586
	457
	REFLETOR LED, 400W, BIVOLT AUTOMÁTICO RGB.
	R$ 209,50
	R$ 838,00
	4
	Unid

	39
	62374
	12013
	SENSOR DE NIVEL AGUA TIPO PENDULO
	R$ 35,00
	R$ 1.050,00
	30
	UN

	40
	58037
	12036
	SERRA COPO DIAMANTADA 30MM COM HASTE E PINO GUIA ENGATE RAPIDO
	R$ 150,00
	R$ 4.500,00
	30
	PAC

	41
	63239
	455470
	SOFT STARTER 40 CV -TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 380 V TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO - CONTROLE/VENTILADOR 94-264V NÚMERO DE FASES CONTROLADAS 2 FASES 
	R$ 3.469,70
	R$ 17.348,50
	5
	Unid.

	42
	58055
	N/E
	SOPRADOR TÉRMICO 2000W COM AJUSTE DE TEMPERATURA
	R$ 140,21
	R$ 3.084,62
	22
	UN

	43
	10823
	31887
	SUPORTE E27 P/LAMPADA 
	R$ 3,87
	R$ 387,00
	100
	UN

	44
	4056
	484
	TOMADA 2P+T 10A COM CAIXA SISTEMA X BRANCO
	RF$ 11,54
	R$ 346,20
	30
	PECA

	
	
	
	TOTAL
	R$ 1.130.768,63


ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para futuras aquisições parceladas de Materiais Elétricos (Complementar), nos termos da tabela constante no ANEXO I, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2- O prazo de fornecimento dos produtos será até o dia 28/05/2026, com início a partir da homologação da licitação.
1.2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso e nos mesmos quantitativos inicialmente registrados.
1.2.1.1 – Em caso de prorrogação, será utilizado o mesmo quantitativo original previsto na Ata de Registro de Preços.
1.2.2 - Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.2.2.1 – Em conformidade com as características dos itens que compõe o presente processo, o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
1.2.3- A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para utilização nas Secretarias Municipais, visando a disponibilização de materiais para a manutenção dos serviços em condições adequadas para o seu funcionamento.
2.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:
     -Id PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2025 

-Data de publicação no PNCP: 26/12/2024

-Local : Santa Cruz do Sul

-Id do item no PCA : 151

-Classe/Grupo : 12041 - Materiais Elétricos E Eletrônicos Diversos
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1
- A solução proposta é o registro de preços com empresa especializada para o fornecimento de Material Elétrico, conforme as seguintes especificações / condições:
3.2
- Requisitos do objeto:
3.2.1 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, assim como, atender às características e especificações solicitadas.
3.2.2 – Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
3.2.2.1 - Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
3.2.2.2 - Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
3.2.3 – A(s) Secretaria(s) Municipal(ais) ou Órgão(s) requisitante(s) reserva(m)-se o direito de, durante a vigência do Registro de Preços e previamente a emissão do empenho, solicitar amostra do(s) produto(s) registrado(s), a fim de verificar a sua qualidade e o atendimento as especificações do edital.
3.2.3.1 - O prazo para apresentação da amostra será de 03 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação feita pela(s) Secretaria(s) Municipal(ais) ou Órgão(s) requisitante(s).
3.2.3.2 - Não sendo a amostra aprovada pela área técnica da Secretaria ou Órgão requisitante, a empresa poderá fornecer nova amostra para avaliação, a qual será submetida ao mesmo procedimento de análise.
3.2.3.2.1 - Persistindo a reprovação, a Secretaria ou Órgão requisitante, avaliará a aquisição ou não do produto.
3.3 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou conforme constante na descrição dos mesmos, contados a partir do recebimento definitivo.
3.3.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
3.3.2 - Durante este período, os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela empresa, sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a contar da hora da comunicação.
3.3.2.1 – A Assistência Técnica e Manutenção deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora.
3.3.2.2 – Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
3.3.3 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 O objeto deste processo será entregue de forma parcelada, mediante empenho, conforme necessidade do Município de Santa Cruz do Sul.
4.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
4.3 A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município, não podendo,
portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas. 
5 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1
A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2
As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa detentora da ata devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.3
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constituem obrigações da empresa:
a) Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
b) A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade. 
c) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
d) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.
e) Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
f) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 
g) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade. 
6.2 Constituem obrigações do município:
a)O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 9 (Das Condições de Pagamento), deste Termo de Referência.
b) A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
7 – FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 – A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor responsável pela emissão da nota de empenho, ou outro indicado pela Secretaria demandante.
8 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA
8.1 –O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
8.1.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
8.2 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210, Santa Cruz do Sul/RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da empresa.
8.3- Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregues:
a) em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente , devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
b) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
8.4- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
8.5 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos. 
8.6- Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
8.7 – Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:
a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das especificações exigidas; 
b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória;
8.8 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
8.9 –  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
8.10 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
9.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
9.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
9.4 Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
9.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
9.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 A estimativa de valor da presente contratação será obtida através de elaboração de orçamento prévio a ser elaborado pela Divisão de Orçamento da Central de Licitações.
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Os recursos orçamentários para fazer frente as despesas do presente processo serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.
ANEXO III
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025
FORNECEDOR: 
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 116/2025, Processo Administrativo n.º 135/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisições parceladas de MATERIAIS ELÉTRICOS (Complementar) , conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 116/2025 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
1.4.1 - O prazo de entrega poderá a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
1.5 – O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, ou ao constante na descrição dos produtos (Anexo I do Edital) contados a partir do recebimento definitivo.
1.5.1 – A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.5.2 - Durante este período, os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela empresa, sem ônus para o Município, com prazo de atendimento de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, a contar da hora da comunicação.
1.5.3 - Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
1.6 – Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.6.1 - Tais comprovações de conformidade ou certificações, poderão ser solicitadas por ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis.
1.6.2 - Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
1.7 – A(s) Secretaria(s) Municipal(ais) ou Órgão(s) requisitante(s) reserva(m)-se o direito de, durante a vigência do Registro de Preços e previamente a emissão do empenho, solicitar amostra do(s) produto(s) registrado(s), a fim de verificar a sua qualidade e o atendimento as especificações do edital.
1.7.1 - O prazo para apresentação da amostra será de 03 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação feita pela(s) Secretaria(s) Municipal(ais) ou Órgão(s) requisitante(s).
1.7.2 - Não sendo a amostra aprovada pela área técnica da Secretaria ou Órgão requisitante, a empresa poderá fornecer nova amostra para avaliação, a qual será submetida ao mesmo procedimento de análise. Persistindo a reprovação, a Secretaria ou Órgão requisitante, avaliará a aquisição ou não do produto.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador)
	SEFAZ
	2025/11649

	Secretaria Municipal de Educação
	SEE
	2025/11196

	Secretaria Municipal de Saúde
	SESA
	2025/10952

	Secretaria Municipal de Habitação
	SEHAB
	2025/11419 e 2025/10500

	Secretaria Municipal de Turismo
	SETUR
	2025/11462

	Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
	SEMASS
	2025/10992

	Secretaria Municipal de Administração e Gestão
	SEAD
	2025/11140


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de ____/____/2025  até o dia 28/05/2026.
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11  do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO
15.1 – O(s) produto(s), após o envio da(s) nota(s) de empenho pelo Município, deverá(ão) ser entregue(s) no Almoxarifado Central do Município, localizado na Rua Pita Pinheiro, nº 210,  Santa Cruz do Sul – RS, ou em outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.2 - O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado pela Secretaria Requisitante, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
15.4 – A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
15.5 – Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
15.6 – Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
15.7 –  Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis aos produtos.
15.7.1 – Os produtos cuja descrição exijam certificações ou selos do INMETRO, deverão tê-las comprovadas no momento da entrega dos produtos.
15.8 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ………...de 2025
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
          Bruno Cesar Faller
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